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ENQUADRAMENTO DA CONTRATADA: 
Consultar o site do Simples Nacional para verificar se a 
empresa é optante, pois a informação destacada na nota 
fiscal pode estar desatualizada. No caso de instituições sem 
fins lucrativos, verificar o Informativo nº 05 para 
orientações. 
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Neste caso, como a empresa é optante pelo Simples Nacional (confirmação pelo site), não há 
retenção do IRRF.  
 
Em caso de outras isenções (entidades sem fins lucrativos e outros) ou alíquota zero, esta 
condição deve ser informada no documento fiscal (com o respectivo enquadramento legal 
relativo ao benefício) e devidamente comprovada, sob pena de, em caso de não atendimento, 
sujeitar-se à retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal. 
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RETENÇÃO DO IRRF: 
Como não há campo específico para o destaque do IR, a observação 
de retenção (alíquota e valor) deve estar mencionada no campo de 
“Informações Complementares”. Quando devida a retenção na fonte, 
a falta do destaque pode ser resolvida com a carta de correção – vide 
Dúvidas Frequentes. Se destacado o valor errado, deve-se cancelar a 
nota e emitir outra com o valor correto. 
A alíquota é de acordo com o tipo de objeto, listado no Anexo I da IN 
RFB nº 1234/2012. 
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https://drive.google.com/file/d/1oDcNBVTcH1fiXXo4XHurDaNe4CMhSktr/view?usp=drive_link
https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21
https://sites.google.com/unicamp.br/tributarioefiscal/materiais/d%C3%BAvidas-frequentes
https://drive.google.com/file/d/120MpCys6avtfcCQDmU1vSaR31Y7CVQJK/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/120MpCys6avtfcCQDmU1vSaR31Y7CVQJK/view?usp=drive_link

